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c) Galricho;
d) Tranquete;
e) Remolhão.

8 — Para o exercício da pesca profissional, cada pes-
cador deverá marcar de forma visível os seus aparelhos
de pesca, em todos os seus componentes em que tal
seja possível, para fins de identificação, com o número
de registo do respectivo proprietário referido no n.o 6
do presente Regulamento.

9 — As redes e outros aparelhos de pesca encontrados
sem identificação serão considerados em abandono e
perdidos a favor do Estado.

10 — É proibido transportar nas embarcações, reter
nas margens e utilizar aparelhos de pesca diferentes
dos legalmente autorizados para esta zona ou que não
estejam devidamente marcados de acordo com o esta-
belecido no n.o 8 do presente Regulamento.

11 — Só é permitida a pesca profissional a partir de
embarcações.

12 — As redes e outros aparelhos de pesca não podem
ser colocados de forma a obstruir mais de metade da
largura do curso de água e têm de ficar intervalados
uns dos outros, na direcção do comprimento do curso
de água, de distância nunca inferior a 50 m.

13 — É permitida a pesca profissional durante a noite.
14 — É permitida a pesca desportiva do nascer ao

pôr do Sol, nos termos previstos na legislação da pesca
nas águas interiores.

15 — Todos os pescadores profissionais que prati-
quem a pesca na zona de pesca profissional do rio
Tejo — Constância-Barquinha ficam obrigados a forne-
cer à Direcção-Geral dos Recursos Florestais, sempre
que lhes for exigido, os elementos que aquela entidade
entender necessários para efeitos de estudos estatísticos
e biométricos das espécies capturadas.

16 — Nos casos omissos no presente Regulamento,
o exercício da pesca rege-se pelo disposto no Decreto
n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n.o 312/70, de 6 de Julho,
e demais legislação aplicável.

Portaria n.o 462/2007

de 18 de Abril

Pela Portaria n.o 164/2000, de 18 de Março, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Mina a zona de
c a ç a a s s o c i a t i v a d e S a n t a L u z i a ( p r o c e s s o
n.o 2246-DGRF), situada na freguesia de Nossa Senhora
da Conceição, município do Alandroal, com a área de
498,7999 ha, válida até 18 de Março de 2010.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem do Alqueva, na área abrangida pelo limite de
máxima cheia (cota 152), importa proceder à sua
exclusão.

Assim:
Com fundamento na alínea h) do artigo 13.o do Regu-

lamento do Plano de Ordenamento das Albufeiras do

Alqueva e Pedrógão, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 94/2006, de 4 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam excluí-
dos da presente zona vários prédios rústicos, com a área
de 57 ha, sitos na freguesia de Nossa Senhora da Con-
ceição, município do Alandroal, ficando a mesma com
a área total de 442 ha, conforme planta em anexo ao
presente diploma e que dele faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 463/2007

de 18 de Abril

Pela Portaria n.o 932/2002, de 1 de Agosto, foi reno-
vada até 2 de Junho de 2008 à Associação de Caçadores
Eurocaça a zona de caça associativa Herdade da Insua
e outras (processo n.o 521-DGRF), situada na freguesia
de Pias, município de Serpa, com a área de 1846 ha.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem do Pedrógão, na área abrangida pelo limite de
máxima cheia (cota 84,5), importa proceder à sua
exclusão.

Assim:
Com fundamento na alínea h) do artigo 13.o do Regu-

lamento do Plano de Ordenamento das Albufeiras do
Alqueva e Pedrógão, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 94/2006, de 4 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam excluí-



Diário da República, 1.a série — N.o 76 — 18 de Abril de 2007 2457

dos da presente zona vários prédios rústicos com a área
de 122 ha, sitos na freguesia de Pias, município de Serpa,
ficando a mesma com a área total de 1724 ha, conforme
planta em anexo ao presente diploma e que dele faz
parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 464/2007

de 18 de Abril

Pela Portaria n.o 308/2000, de 30 de Maio, foi reno-
vada até 9 de Julho de 2008 à Associação de Caçadores
das Amoreiras a zona de caça associativa da Herdade
da Casa Branca (processo n.o 972-DGRF), situada na
freguesia de Pedrógrão, município da Vidigueira.

Pela Portaria n.o 1186/2002, de 30 de Agosto, foram
anexados a esta zona de caça vários prédios rústicos,
tendo a mesma ficado com a área total de 1179 ha.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem do Pedrógão na área abrangida pelo limite de
máxima cheia (cota 84,5), importa proceder à sua
exclusão.

Assim:
Com fundamento na alínea h) do artigo 13.o do Regu-

lamento do Plano de Ordenamento das Albufeiras do
Alqueva e Pedrógão, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 94/2006, de 4 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam excluí-

dos da presente zona vários prédios rústicos com a área
de 36 ha sitos na freguesia de Pedrógão, município da
Vidigueira, ficando a mesma com a área total de 1143 ha,
conforme a planta em anexo ao presente diploma e que
dele faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 465/2007

de 18 de Abril

Pela Portaria n.o 1439/2001, de 21 de Dezembro, foi
criada a zona de caça municipal da Zebreira (processo
n.o 2717-DGRF), situada no município de Idanha-a-
-Nova, e transferida a sua gestão para o Clube Recrea-
tivo de Caça e Pesca Zebras.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça corresponde à delimitação constante da
planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna neces-
sário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o O n.o 2.o da Portaria n.o 1439/2001, de 21 de

Dezembro, deverá ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante sitos
na freguesia de Zebreira, município de Idanha-a-
-Nova, com a área de 2304 ha.»


